
DECRETO Nº 2.971, DE 28 DE JULHO DE 2022 - DECLARA DE 
UTILIDADE PÚBLICA PARA FINS DE DESAPROPRIAÇÃO, O 
IMÓVEL QUE INDICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. O PREFEITO 
MUNICIPAL DE SOBRAL, no uso de suas atribuições que lhe confere o artigo 
66, inciso XI da Lei Orgânica do Município conjugado com o artigo 2° e alínea 
“i” do artigo 5° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, e 
CONSIDERANDO a prescrição normativa descrita na alínea i art. 5° do 
Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de 1941, que considera de utilidade pública 
a abertura, conservação e melhoramento de vias ou logradouros públicos; a 
execução de planos de urbanização; o parcelamento do solo, com ou sem 
edificação, para sua melhor utilização econômica, higiênica ou estética; a 
construção ou ampliação de distritos industriais, DECRETA: Art. 1°.Fica 
declarado de utilidade pública para fins de desapropriação um terreno situado 
no Bairro Padre Palhano, Sobral- CE, nesta cidade, com uma área de 
aproximadamente 8280,87m² e de formato irregular. Inicia-se no vértice P1 
definido pelas coordenadas 9591271,017 m N, 347747,1796 m E, com distância 
1,1578 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P2 definido pelas 
coordenadas 9591271,854 m N, 3347747,98 m E, com distância 3,3587 m até o 
próximo ponto; segue-se até o vértice P3 definido pelas coordenadas 
9591274,247 m N, 347745,6238 m E, com distância 6,2812 m até o próximo 
ponto; segue-se até o vértice P4 definido pelas coordenadas 9591278,722 m N, 
347741,2176 m E, com distância 5,1926 m até o próximo ponto; segue-se até o 
vértice P5 definido pelas coordenadas 9591282,466 m N, 347737,6205 m E, 
com distância 5,1298 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P6 definido 
pelas coordenadas 9591286,165 m N, 347734,067 m E, com distância 3,2867 m 
até o próximo ponto; segue-se até o vértice P7 definido pelas coordenadas 
9591288,535 m N, 347731,7902 m E, com distância 0,2641 m até o próximo 
ponto; segue-se até o vértice P8 definido pelas coordenadas 9591288,35 m N, 
347731,6022 m E, com distância 5,0273 m até o próximo ponto; segue-se até o 
vértice P9 definido pelas coordenadas 9591291,891 m N, 347728,0346 m E, 
com distância 0,4455 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P10 definido 
pelas coordenadas 9591292,239 m N, 347727,7564 m E, com distância 5,9386 
m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P11 definido pelas coordenadas 
9591296,485 m N, 347723,6051 m E, com distância 4,0041 m até o próximo 
ponto; segue-se até o vértice P12 definido pelas coordenadas 9591299,347 m N, 
347720,806 m E, com distância 4,1335 m m até o próximo ponto; segue-se até o 
vértice P13 definido pelas coordenadas 9591302,303 m N, 347717,9165 m E, 
com distância 2,6011 m m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P14 
definido pelas coordenadas 9591304,162 m N, 347716,0982 m E, com distância 
0,8131 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P15 definido pelas 
coordenadas 9591304,743 m N, 347715,5298 m E, com distância 6,1713 m até 
o próximo ponto; segue-se até o vértice P16 definido pelas coordenadas 
9591309,156 m N, 347711,2158 m E, com distância 0,7401 m até o próximo 
ponto; segue-se até o vértice P17 definido pelas coordenadas 9591309,698 m N, 
347710,7121 m E, com distância 4,5891 m até o próximo ponto; segue-se até o 
vértice P18 definido pelas coordenadas 9591313,06 m N, 347707,5895 m E, 
com distância 24,3057 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P19 
definido pelas coordenadas 9591334,133 m N, 347738,5063 m E, com distância 
3,2210 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P20 definido pelas 
coordenadas 9591334,536 m N, 347739,011 m E, com distância 0,6460 m até o 
próximo ponto; segue-se até o vértice P21 definido pelas coordenadas 
9591338,489 m N, 347743,9585 m E, com distância 6,3335 m até o próximo 
ponto; segue-se até o vértice P22 definido pelas coordenadas 9591352,465 m N, 
347776,5817 m E, com distância 35,4947 m até o próximo ponto; segue-se até o 
vértice P23 definido pelas coordenadas 9591377,514 m N, 347766,9619 m E, 
com distância 26,8361 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P24 
definido pelas coordenadas 9591374,344 m N, 347755,064 m E, com distância 
12,3143 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P25 definido pelas 
coordenadas 9591371,851 m N, 347745,6124 m E, com distância 9,7762 m até 
o próximo ponto; segue-se até o vértice P26 definido pelas coordenadas 
9591368,887 m N, 347734,3789 m E, com distância 11,6192 m até o próximo 
ponto; segue-se até o vértice P27 definido pelas coordenadas 9591366,911 m N, 
347726,8904 m E, com distância 7,7456 m até o próximo ponto; segue-se até o 
vértice P28 definido pelas coordenadas 9591362,698 m N, 347710,9226 m E, 
com distância 16,5161 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P29 
definido pelas coordenadas 9591357,824 m N, 347692,4479 m E, com distância 
19,1089 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P30 definido pelas 
coordenadas 9591353,79 m N, 347677,1573 m E, com distância 15,8154 m até 

o próximo ponto; segue-se até o vértice P31 definido pelas coordenadas 
9591347,521 m N, 347653,3931 m E, com distância 24,5799 m até o próximo 
ponto; segue-se até o vértice P32 definido pelas coordenadas 9591343,076 m N, 
347636,5462 m E, com distância 17,4254 m até o próximo ponto; segue-se até o 
vértice P33 definido pelas coordenadas 9591339,533 m N, 347623,1247 m E, 
com distância 13,8827 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P34 
definido pelas coordenadas 9591335,296 m N, 347607,0701 m E, com distância 
16,6061 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P35 definido pelas 
coordenadas 9591325,608 m N, 347728,4026 m E, com distância 69,2000 m até 
o próximo ponto; segue-se até o vértice P36 definido pelas coordenadas 
9591201,34 m N, 347730,5216 m E, com distância 112,2146 m até o próximo 
ponto; segue-se até o vértice P37 definido pelas coordenadas 9591192,867 m N, 
347727,292 m E, com distância 13,1146 m até o próximo ponto; segue-se até o 
vértice P38 definido pelas coordenadas 9591269,576 m N, 347628,7132 m E, 
com distância 9,0681 m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P39 definido 
pelas coordenadas 9591198,271 m N, 347715,3438 m E, com distância 16,5137 
m até o próximo ponto; segue-se até o vértice P40 definido pelas coordenadas 
9591206,961 m N, 347714,9961 m E, com distância 108,6571 m m até o 
próximo ponto; segue-se até o vértice P41 definido pelas coordenadas 
9591276,169 m N, 347631,2468 m E, com distância 56,8742 m até o próximo 
ponto; segue-se até o vértice P42 definido pelas coordenadas 9591307,062 m N, 
347678,992 m E, com distância 25,9430 m até o próximo ponto; segue-se até o 
vértice P43 definido pelas coordenadas 9591314,727 m N, 347703,774 m E, 
com distância 61,6069 m até o próximo ponto, que é o ponto inicial deste 
terreno, assim fechando a poligonal do terreno com o perímetro total de 804,556 
metros e de área de 8280,871 m². Todas as coordenadas aqui descritas estão 
georreferenciadas ao Sistema Geodésico Brasileiro e encontram-se 
representadas no Sistema UTM, referenciadas ao Meridiano Central 39° WGr, 
tendo como datum o SIRGAS2000. Todos os azimutes e distâncias, área e 
perímetro foram calculados no plano de projeção UTM. conforme anexo único. 
Art. 2°. O imóvel descrito e caracterizado no art. 1º deste Decreto destina-se à 
Construção de Conjunto Habitacional no bairro Padre Palhano. Art. 3º. Fica a 
expropriante autorizada a invocar o caráter de urgência no respectivo processo 
judicial para os fins do disposto no decreto Lei Federal nº. 3365, de 21 de junho 
de 1941. Art. 4º. Fica a Procuradoria Geral do Município autorizada a proceder, 
por via amigável ou judicial, mediante prévia avaliação, a desapropriação 
prevista neste Decreto. Art. 5º. Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. PAÇO MUNICIPAL 
PREFEITO JOSÉ EUCLIDES FERREIRA GOMES JÚNIOR, em 28 de julho 
de 2022. Ivo Ferreira Gomes - PREFEITO DE SOBRAL. 
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